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ACORDO DE COLABORAÇÃO 
 
 
 

Entre: 

Freguesia de Avenidas Novas, pessoa coletiva nº 510 856 861, com sede na Av. De Berna nº 

1, 1050-036 Lisboa, neste ato representada pelo Presidente da Junta de Freguesia, Sr. Daniel 

Gonçalves, adiante designada por “Freguesia de Avenidas Novas”. 

E 

Projeto Esperança – Cooperativa de Solidariedade Social, CRL., pessoa coletiva nº 

513 154 299, com sede na Rua Carlos Lopes, Albiz Parque de Albarraque, Armazém B 2635-

209 Rio de Mouro neste ato representada pelo Presidente, Sr. Houssein Ossaily, adiante 

designada por “Projeto Esperança”. 

  

Considerando que: 

A. Pretende-se a assinatura do acordo de colaboração entre a Junta de Freguesia de 

Avenidas Novas e o Projeto Esperança no âmbito de recolha de roupa usada, em 

contentores previamente introduzidos em locais já identificados por ambas as partes, 

nomeadamente em paróquias e vias públicas; 

B. Os objetivos deste acordo são de caráter social, nomeadamente a angariação de roupa 

para redistribuição a pessoas e instituições que o solicitem e ainda a criação de postos 

de trabalho, preferencialmente orientados para jovens e pessoas com problemas sociais 

prementes, integrados em cooperativa social; 

C. A Freguesia de Avenidas Novas, tendo em consideração os objetivos sociais deste 

acordo, que se ajustam aos princípios e objetivos definidos para a sua atividade no 

âmbito da Intervenção Social, aderiu às solicitações que o Projeto Esperança lhe dirigiu 

no sentido da manutenção dos atuais contentores na sua área geográfica de 

intervenção; 

 

As partes acordam o seguinte: 
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Artigo 1º 

Intenções 

1. A adesão da Freguesia de Avenidas Novas a este acordo, visa contribuir para o apoio das 

causas sociais deste projeto, promovendo o seu crescimento e a notoriedade pública do 

mesmo. 

2. O Projeto Esperança, nesse mesmo âmbito de desenvolvimento do projeto e da sua 

divulgação, reconhece a importância deste Acordo com a Freguesia de Avenidas Novas, 

fortemente potenciador da capacidade de recolha de roupa e do seu reconhecimento 

público. 

3. As Partes convencionam como princípio de carater geral que a colaboração entre ambas 

poderá ser ampliada a outros projetos de âmbito social a definir pontualmente. 

 

Artigo 2º 

Contentores 

1. Os contentores referidos no artigo anterior são propriedade do Projeto Esperança e estão 

devidamente identificados com o logotipo desta Cooperativa, para identificação do projeto 

e sua finalidade. 

2. O Projeto Esperança obriga-se a manter os contentores em bom estado de manutenção e 

de limpeza, dentro do objetivo de preservação da imagem do Projeto Esperança, e da 

Freguesia de Avenidas Novas junto das populações. 

 

Artigo 3º 

Quantidades e Localização dos Contentores 

1. O Projeto Esperança considera que, para uma boa divulgação deste projeto, deverão 

manter-se os 14 contentores já existentes na área geográfica de jurisdição da Freguesia de 

Avenidas Novas. 

2. A Freguesia de Avenidas Novas reconhece que a localização dos contentores se reveste de 

grande importância para o sucesso do projeto e compromete-se a manter a sua localização 

atual, onde existe uma maior afluência de passagem e de acessibilidade de recolha. 
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3. Ambas as Partes reconhecem que poderá haver a necessidade de retirar, incrementar e/ou 

relocalizar os contentores que, por algum motivo, não se ajustem aos objetivos pré-

estabelecidos. 

4. As respetivas quantidades de contentores são suscetíveis de alteração, por acordo entre as 

Partes, em função da evolução do Projeto. 

 

Artigo 4º 

Obrigações Financeiras 

Todos os custos ou encargos financeiros provenientes da prestação dos serviços que são 

objeto do presente protocolo são da exclusiva responsabilidade do Projeto Esperança. 

 

Artigo 5º 

Vigência do Acordo 

1. O presente acordo entrará em vigor após assinatura do mesmo pelas duas entidades e terá 

uma duração de 2 (dois) anos, podendo ser renovado por idênticos períodos. 

2. As Partes poderão denunciar o presente acordo, por carta registada com aviso de receção, 

remetida à outra parte com antecedência mínima de 90 (noventa) dias relativamente ao 

seu termo, sendo que durante o decurso de período de renovação do Acordo, cada Parte 

poderá proceder à sua denúncia unilateral mediante carta registada com aviso de receção 

enviada à outra Parte, com antecedência não inferior a 90 (noventa) dias da data da 

produção de efeitos. 

3. Toda e qualquer modificação ao presente Acordo apenas poderá ser realizada por escrito, 

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis face à data em que se pretende que 

produzam efeitos. 

4. Para efeito das comunicações entre as partes, vigoram as moradas da sede de cada parte 

supra identificadas. Eventuais alterações nas moradas, para que possam produzir efeitos 

para efeitos de receção de comunicações, deverão ser comunicadas por escrito à outra 

Parte dentro do prazo de 10 (dez) dias. 
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Artigo 6º 

Preocupação Ambiental 

O Projeto Esperança pautará a própria atividade na execução do presente Acordo pelas 

melhores práticas ambientais, garantindo que tudo o que é recolhido, e cujo estado de 

conservação não permita a sua distribuição, bem como os sacos onde são introduzidas as 

roupas, será entregue para reciclagem. 

 

 

Elaborado em Lisboa aos ______ dias do mês de ________________ de 2022, em dois 

originais, ficando um original para cada Parte. 

 

 

 

Pela Junta de Freguesia de Avenidas Novas, 

___________________________________________________ 

(O Presidente Daniel Gonçalves) 

 

 

 

Pelo Projeto Esperança – Cooperativa de Solidariedade Social, CRL., 

____________________________________________________ 

(O Presidente Hussein Ossaily) 

 










